
'Prefeitura de Óào Jo.Jt. doó Campod 

6Jtado de São 'Paulo 

LIVRO N.!: 

DECRETO N9 4578/83 

de 29 de dezembro de 1983 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MU~·IICIPIO 

N~f.. d~-~~ 19~ 

Aprova o quadro das cotas mensais 

de despesa que cada órgão de Gover 

no fica autorizado a utilizar du 

rante o exercício de 1984 com ba 

se nos limites fixados pela Lei 

Municipal n9 2755/83. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das suas atribuições legais, para fins de atendimento ao disposto 

no artigo 47 da Lei Federal 4320, de 17 de março de 1964, e artigo daCon~ 

tituição do Estado de são Paulo, de 30 de outubro de 1969, 

D E c R E T A I 

Artigo 19 - Ficam aprovadas as cotas mensais 

de despesa que cada órgão de Governo~ está autorizado a utilizar para o 

exercício financeiro de 1984, com base nos limites fixados pelo quadro em 

anexo e amparado pela Lei Municipal n9 2755/83. 
+ 

Parágrafo 19 - As cotas a que se refere o a~ 

tigo anterior poderão ser a lteradas durante o exercício, observados os 1~ 

mites da dotação tendo em vista o comportamento da receita. 

Parágrafo 29 - Fica instituída a 13~ cota, no 

valor total de Cr$ 4.100.246.000,00 (quatro bilhÕes , cem milhões, duzentos 

e quarenta e seis mil cruzeiros) que serao liberados durante o exercício 

de acordo com o comportamento da receita. 

Artigo 29 - Á Secretaria da Fazenda compete 

a gestão dos dados e controle de programação de despesa, de maneira a pr~ 

porcionar o equilíbrio entre ingressos e saídas de caixa e as cotas 

sais da despesa que cada orgao de Governo fica autorizado a utilizar. 

men 

Parágrafo 19 - A utilização de recursos que 

onerarem as cotas mensais além das fixadas, somente serão permitidas, o~ 

servados os limites da dotação , quando previamente autorizadas pela Secre 

taria da Fazenda . 

Parágrafo 29 - Os saldos das cotas 'mensais 

nao utilizados, serao acr escidos no valor da cota do mês seguinte desde 

da Fazenda elabo IJ~ que previamente autorizada pela Secretaria da Fazenda . 

Parágrafo 39 - A Secretaria 

as v"\ 
cotas liberadas da despesa e a efetivamente realizada apresentando os def / 

rará me nsalmente até o 109 dia Útil de cada mes, demonstrativos entre 

níveis e ncontrados. 

;1 .. 



'Prefeitura de <.São ]od~ d~d Campod 

tJtado eLe .São 'Pe~~~lo 

LIVRO N~ 

cont. do decreto n9 4578/83 - fls. 02 

FLS. N~ 

Artigo 39 - Todos os projetos de Lei e Decre 

tos que modifiquem a peça orçamentária do exercicio financeiro de 1984 de 

verão ser minutados pela Secretaria da Fazenda, desde que devidamente ju~ 

tificado pelo órgão emitente da solicitação de remanejamento. 

Artigo 49 - A Secretaria da Fazenda manterá 

o controle e registro atualizado das dotações do orçamento programa. 

Parágrafo 19 - Os contratos que impliquemde~ 

pesa deverão ser encaminhados à Secretaria da Fazenda para indicação de 

recursos e programação financeira. 

Parágrafo 29 - Os documentos que ocasionem 

despesa deverão ser encaminhados à Secretaria da Fazenda desde que pree~ 

chidos as formalidades legais para proceder ao controle a que se refere o 

artigo 49 deste decreto. 

Artigo 59 - É vedada a realização da despesa 

pelos órgãos de Governo, sem o competente empenho prévio , nos termos do 

artigo 60, da Lei Federal n9 4320 de 17 de março de 19 64 . 

Artigo 69 - O remanejamento das dotações fi 

xada no elemento economico 3120, material de consumo, para os demais ele 

mentos de despesa só poderão ser efetuados com autorização da Secretaria 

da Fazenda. 

Artigo 79 - Todo aquele que atestar o recebi 

mento de serviços e/ou material fica caracterizado como ordenador de des 

pesas de que trata o artigo 80 e seus parágrafos do Decreto - Lei Federal 

n9 200/67, exceto o almoxarife desde que não seja o emitente da requis! 

ção de material, sendo entretanto responsável pela exatidão da Nota Fiscal 

em confrontação com o material recebido. 

Artigo 89 - As dúvidas suscitadas na aplic~ 

çao do presente decreto, serão resolvidas pela Secretaria da Fazenda. 

Artigo 99 - Este 

data de sua publicação, revogadas as disposiç 

Prefeitura Munic · 

29 de dezembro de 1983. 

trará em vigor na 

Campos, 

e Juridico 
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LIVRO N~ FLS. N~ 
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29 de dezembro de 1983. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Santos 

Fazenda 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza 

çao de Atos , Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e no 

ve dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e três. 

Formalização de Atos 

SI/SFA/rm 


